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CAMARA MUNICIPAL DE

MONTEIRO LOBATO

PROTOCOLO
Ne27/26 26/Ot/202

Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o RegÍmento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Fechar a entrada de acesso à cozinha da Garagem Municipal, o lugar onde os funcionários
ficam está cheio de pelos de cachorro.

IUSTIFICATIVA:

Para garantir a higiene e limpeza.

Vereadora Medeiros

tIDO
02/ 0 2026

Sabrina Mede iros
Presidente da Câmara
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